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Item
Código do 
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo

Preço 
máximo 

total

1 69392

CONSULTA COM MÉDICO ESPECIALISTA 
ORTOPEDISTA OU TRAUMATOLOGISTA, 
COM REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA E/
OU EMISSÃO DE LAUDO DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADO. (ATENDIMENTO VIA 
TELEMEDICINA E/OU PRESENCIAL).

30,00 UN 650,00 19.500,00

2 69390

CONSULTA PSICOLÓGICA, COM RE-
ALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA E/OU 
EMISSÃO DE LAUDO DEVIDAMENTE FUN-
DAMENTADO. (ATENDIMENTO VIA TELE-
MEDICINA).

30,00 UN 190,00 5.700,00

3 69391

CONSULTA PSIQUIATRA, COM REAL-
IZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA E/OU 
EMISSÃO DE LAUDO DEVIDAMENTE FUN-
DAMENTADO. (ATENDIMENTO VIA TELE-
MEDICINA).

30,00 UN 789,00 23.670,00

Total: R$ 48.870,00 (Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e Setenta Reais).

Art. 99. da LCM 14/2022; 
É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações;
(...)
{Observação: O valor do inciso II do art. 99 da LCM 14/22 foi atualiza-
do para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) pelo decreto Municipal n° 7.343/2024})

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.
CNPJ: 75.972.760/0001-60.

Contratado: RC SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
CNPJ: 38.928.121/0001-70 
ENDEREÇO: R CAETANO MUNHOZ DA ROCHA, 1065, SALA 04 
- MENINO DEUS 
CIDADE: PATO BRANCO/PR 
CEP: 85.502-190
TELEFONE: (45) 99140-1690 
E-MAIL: COMERCIAL@RCPB.COM.BR 

Roselia Kriger Becker Pagani
Agente de Contratação
Chefe do Departamento de Contratações Públicas

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2025

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 01/2025

Data da Assinatura: 05/02/2025.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: RC SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO 
TRABALHO, PARA ATENDER AO QUE DISPÕE O ESTATUTO 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..

Valor total: R$ 48.870,00 (Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e Setenta 
Reais)

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
01/2025

Data da Assinatura: 07/01/2025.
Devedor: Município de Capanema/PR.
Credor: Associação dos Usuários de Água Tratada - Microssistema de 

EXPEDIENTE
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018

DIREÇÃO: Jair Canci

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Neivor Kessler
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandomênico Junior
Secretário de Administração: Auri Baierle
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo Barth
Secretário(a) de Logística e Contratações Interino: Auri Baierle
Secretária de Educação e Cultura: Adriana Magnanti Lassig
Secretário de Esporte e Lazer Interino: Edemir Zandomênico Junior
Secretário(a) da Família e Evolução Social Interino: Auri Baierle
Secretário da Fazenda Pública: Alecxandro Noll
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Jair Canci
Secretário(a) de Saúde: Magaiver Rodrigo Felipsen
Secretário de Viação e Obras: Roque Osmar Pompermaier
Diretor-Geral da SECON: Franconer Minte
Chefe de Gabinete Interino: Jair Canci 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1º Secretária
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2º Secretária
Vereador: André Luiz Drebes
Vereador: Edson Wilmsen
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo
Vereador: Jilmar Jablonski
Vereador: Sergio Ullrich
Vereador: Valdomiro Brizola 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 01/2025

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
IZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGU-
RANÇA DO TRABALHO, PARA ATENDER AO QUE DISPÕE O ES-
TATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ATOS LICITATÓRIOS
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Parágrafo único. (...)
.......
VI - a SEMEC possui:
c) 1 (uma) função de confiança, nível FCE-6, com a(s) seguinte(s) nomenclatura(s): (NR)
1 - Coordenadoria das Divisões de Departamento de Cultura. (NR)

Art. 3º Revoga-se o inciso X do Parágrafo único do art. 174 do Decreto 
Municipal nº 7.495/2024.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial, 
revogando-se as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 31 de janeiro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.705, DE SETEMBRO DE 2019.
 
Dispõe sobre a limpeza nos imóveis urbanos; prevenção à Dengue Zika 
Vírus e Febre Chikungunya e dá outras providências.

Art. 2º Caracteriza-se como situações de mal estado de conservação de 
limpeza os imóveis e estabelecimentos que:
I - Possuam ervas daninhas, matos, inço ou conjunto de plantas nocivas 
ao meio urbano que demonstrem o mau estado de conservação.

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA ALDO BIGATON
QUADRA 0400
LOTE 0400

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA ALDO BIGATON
QUADRA 0400
LOTE 0300

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA ALDO BIGATON
QUADRA 0409
LOTE 0200

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA ELZA BIGATON ILKIU
QUADRA 0408
LOTE 0300

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA ALDO BIGATON
QUADRA 0409
LOTE 0300

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA SADI BIGATON
QUADRA 0385
LOTE 1000

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA ALDO BIGATON
QUADRA 0395
LOTE 0800
 
BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA SANTA CATARINA
QUADRA 0388
LOTE 0400

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA SANTA CATARINA
QUADRA 388
LOTE 0900

água Engenheiro Pinto / São Francisco.
Objeto: FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL PARA PRÉDIO MU-
NICIPAL LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE ENGENHEIRO 
PINTO - SÃO FRANCISCO - ZONA RURAL.

Valor total: R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.744, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Altera o Decreto Municipal nº 7.495/2024.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 123, incisos X e XII, da Lei Orgânica Municipal; e
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 22/2023, 
especialmente nos §§ 4º e 5º do seu art. 48,

DECRETA:

Art. 1º O art. 173 do Decreto Municipal nº 7.495/2024 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 173. (...)
I - (...)
II - (...)
III - (...)
IV - 16 (dezesseis) cargos de provimento em comissão, nível CCE-4; (NR)
V - 8 (oito) cargos de provimento em comissão, nível CCE-3; (NR)
VI - (...) 
VII - 5 (cinco) cargos de provimento em comissão, nível CCE-1. (NR)
Parágrafo único. (...)
(...)
XII - a SAÚDE possui:
a) (...)
b) 2 (dois) cargos de provimento em comissão, nível CCE-3, com a(s) seguinte(s) nomencla-
tura(s): (NR)
1 - (...)
2 - (Revogado pelo Decreto nº 7.702/2025)
3 - (...)
c) 1 (um) cargo de provimento em comissão, nível CCE-2, com a(s) seguinte(s) nomencla-
tura(s): (NR)
1 - (...)
2 - (Revogado pelo Decreto nº 7.714/2025)
d) 2 (dois cargos de provimento em comissão, nível CCE-1, com a(s) seguinte(s) nomencla-
tura(s): (NR)
1 - (...)
2 - Assessor(a) da Atenção Primária à Saúde. (NR)
XIII - a SEMOB possui:
a) (...)
b) 5 (cinco) cargos de provimento em comissão, nível CCE-4, com a(s) seguinte(s) nomencla-
tura(s): (NR)
1 - (...)
2 - (Revogado pelo Decreto nº 7.702/2025)
3 - (...)
4 - (...)
5 - (...)
6 - (...)
c) 1 (um) cargo de provimento em comissão, nível CCE-3, com a(s) seguinte(s) nomencla-
tura(s): (NR)
1 - Assessor do Departamento Rodoviário, (NR)

Art. 2º O art. 174. Do Decreto Municipal nº 7.495/2024 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 174. (...)
I - (...)
II - 3 (três) funções de confiança, nível FCE-6; (NR)
III - (...)
IV - 2 (duas) funções de confiança, nível FCE-4; (NR) 
V - 3 (três) funções de confiança, nível FCE-3; (NR)
VI - 2 2 (duas) funções de confiança, nível FCE-2. (NR)

DECRETOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA ATLÂNTICO
QUADRA 301
LOTE 0300

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA NATALINO CENSI
QUADRA 0303
LOTE 0400

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA NATALINO CENSI
QUADRA 0303
LOTE 0500

BAIRRO SANTABÁRBARA
RUA BETO MARCELLO
QUADRA 0304
LOTE 0200

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA BETO MARCELLO
QUADRA 0304
LOTE 0300

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA OTÍLIA ROYER
QUADRA 0305
LOTE 1300

BAIRRO SANTA BÁRBARA
RUA OTÍLIA ROYER
QUADRA 0305
LOTE 1600

BAIRRO SANTA CRUZ
AVENIDA UBIRAJARAS
QUADRA 0057
LOTE 140A
 
NOTIFICA E DA O PRAZO DE 10 DIAS PARA LIMPEZA, CONTA-
DOS DA DATA DESSA PUBLICAÇÃO.



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br
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